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OTGO
VENCIMENTO	 TÍTULO	 QUANTIDADE
15.01.93	 936009	 314.923

rou onitidos: g) provisão de-co/ocaçlo • vencimento doe titulo, • sa-

Paço oeber que o SENADO FEDERAL aprovou, • eu, HUMBERTO
LUCENA, President*, nos termo, do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
NO 15, DE 1993

Autoriméa ro -retificação da Resoluçfo
n o 92, Ge 1992, que autorizou o

.Governo do Estado de SorgipS a emitir
395.369.000.000 (trezentos • noventa •
cinco bilhões e trezántos o.m0000nta e
nove milhes') /atras Financeiras do
Tem= do Estado de Sergipe" (LPT -
SE).

O SENADO FEDERAL resolvo:

. Art. 1 . - á autorizada a re-retiricação do art. 1 . da
Resolução n . 92, do 1992, do Senado ?odorai, que pensa a vigorar com a
seguinte redação:

'art.2 . - 	
aj quantidade: 395.369.000.000 (trezentos • noventa

e cinco bilhENS, trozentos'n— ..... nta e nove milluMs) Letra.
Financiirao do TáSOUte, do Xotado de Sergipe (LPT - SE);

bliodalidade: nominativa -tranotérivei; •
• . c) rendimento: igual ao das . Letras Financeiras	 do

~touro Nacional (seniest taxa raforoncial);
.(1) ,prazo: até 1.816 (um ni/, oitocentoil • vinte e-seis)

dias;

COLOCAÇÃO	 DATA-RASA VENCIMENTO QUANTIDADE 
DES/92	 - 11121/92	 ACV/96	 110.705.000.000
JAN/93	 OUT/92	 MAR/97	 71.166.000.000
PEV/91	 •UT/92	 ,NOV/97	 11.166.000:000
FiV/93.	 OUT/92	 MAR/98	 71,166.000.000

-pEV193	 0(13792.	 0113798	 71.166.000.000 
395.369.000.000

.	 .
g) . Poria do oolodaplo: através do °torta. .pdplicas, nos

tornos da Ibisoluçln h . 565, de 20 dá ootembro de 1979, do Banco
,Central dó Brasil,.	 .,	 •	 h) autorização legislativa: Lei n . 3.194, do 30 do
,Unho do 1992.a

, •	 Art. A . -Rata Rooólução entra em vigor a partir da
nota d• alue publicação.

Art. 3 . , Revogam-se as disposições *e contrario.
•

Senado Federal, em 3 de março de 1993

SENADOR HOMBERTO LUCENA
' Presidente

, Faço saber Ase o SENADO FEDERAL aprovou, e ou,
AUMBERTO 'LUCENA, :Fr.:adento, mos termas do art. 46, item 28 do
Regimento Interno, Fran:algo a teguinte

, RESoLUÇXO
N9 16, DE 1993

Autoriza o Governo do Estado de Goiás a
emitir, através de. ofertas públicas,
Letras Financoiras do Tesouro do !atado
do Goiás. (LPT-GO), destinando -oe os
recursos advindos de tal oniosao, ao
giro do sua divida mobiliaria coe
voncimento no 1 . mestre de 1993.

O SENADO FEDERAL resolve:
Art. 1 . - á o Governo do Estado do Goiás Autorizado,

nos tersios"delteliOitição n . 36, de 1992, do Senado Fadara/ a emitir Le-
tras 'Financeira, do TemoutO do Estado do Gola: (171,G0), para giro de

. oust divida nobiliária tomvencimonto no 1! mestre de 1993.
- A animai° deverá ser roalizada nas seguintes

-qendige!•n ;	 .
à) quantidade: a ser &tinida na data da Vencinento <km

Pitt.Ion asseres subotitiaídOP, corroeçondento a oitenta . e. Oito por dento
do vi1or,do resgate das,IZT-Gcrn a caia poi cento delorincipei, dinióbri-
-gações ,do Tesouro do Zstodolde Goiás (OTGO);

b) nodalidade: nominativa -transferivol;
c) renditontos: igual no dás LotrasTinandeiras do -Te-

souro Nacional (momo taxa referencial);
d) prazo: até. 1,461 dias,. .
e) 'valor nominal: Cr$ 1,00;
E) características doe titulo. • zerensubstituidoo:

L?.? -GO
VENCIMENTO	 TÍTULO	 QUANTIDADE
15.03.93	 vnw	 1.500.000.000
15.03.91	 651095	 144.000.000

TOTAL 1.644.000.000

COLOCAÇÃO crucnanito TITULO DATA-BANI
Março/93 15.01.97 651461 15.0/.93
15.03.93 15.03.97 .	 65146/ 15:03.93-

Ia) forma de colocação: através do ofertas públicun nos
termo, da Resolução n . spn, do 20 donetembro de . 1979, do lanço
Central;

1)- autorizaçao legislativa: Lei. n • m. I0.401 • 11.01Ade
14 da julho do 1989 • 15 de dezembro de 1989, inspecitivamente.

Art. 3 . - A provento autorizaçio deverá,eér omarolda no
prazo de duzontoo • Intenta dias, acontar do •ua publiongo.,

Art. 4 . - Esta Resolução entra os vigor na data de sua
publicaçao.-

Sendo Federal', om 4.de março de 1993'
SENADOR HUMBERTO LUTEM

. Presidente
401. s/n9Y

Atos do Poder ExeCiltiyo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 313, DE 4 DE MARÇO DE 1993

Autoriza o Poder executivo a abrir ao Nome* da
Unláo crédito extraordinetio para os fiai que mpecifiea,
e dé outras providencias.

•

•
O .PIÚSIDENTE DA REKÉLICA. noiteci . dá Msibuiçao que' lbe confere' ó sia 62,

combinado com 063' do mi. 167 da Conoltuielo, Mas a aeguinte Medida Proviedria, com força de
lei:

An. l' Fica o.Poder Executivo amorliado a atinr.em favor do Maliefelorla lategragre
Regional: crédito extraordinarto no Valor de Cr$ 200.000.030.000.00(dusentee bilblieti de coagira),
para atendei a prognunacio ceinstinne do Mexo 1, désta.Medlda, prOviadria; doai jiaroelas iguala,
observado o-interstício de 45 diesentre as Mearias..

Art. i• tia recuraoa neccsoOto b execução do dispoéto noirligo antorieé.orirreção
conta de Reserva &Condeneis, confonne•Anexo II,desta Medida Prtivièdeja, - 	 • `

An. 3' Esta Medida Proviadia entra em vigor na data de aua publica*.

Elnan, 04 de marco	 de 1993; 172! da Mdepefidencia e 109' da Repdblica.

TTAMAR FRANCO
Elio.in ~indo-	 •

rads Ronetp Cruatuar,

4380-MINISTÉRIO DA INIRGRAÇÃO*EGiONAL
43301 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO REGIOWAL
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e) valor nominal: Cr$ 1,60 (um cruzeiro);
p) caracterinticaodoe títulos a serem emitidos:

Original com Impressão Reduzida



Original com impressão Reduzida
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Presidência da República

DESPACHOS nó PRESIDENTE DA REPOLICA

moura e io9,

Saber Preside,Me de Senado pederaL

Comunico a VoasaFacelencia que, noa amuos ao parágrafo l • do artigo 66 da
CoMtiaddlo PedmaL resolvi vaiar jarclidakale, por considerar acatado ao inanem pdblico, o
Projeto Ri pai If 04 190 (a•3.491/93, na Clama doe Dapoodes), „qtre "Dispõe nobre a_fixaçao
dos abais du =IDE para o garriça mitifico de eaergia alteia, extingue o regime de remuneração
ginialda e da mearas providencim:.

004e recai aobre oPf• do art. 7', a semtir transcrito:

"mt.7•(...)

'9 'f* . Lta rimateas agido. mediares doe canandondrim controlado,
por latada dir ilraderatido, .210111~ apts Iodai a• compainabm
anicalsadm mak ardosa audio canddenaded ~Noa gmddes cento.. Faisada

Sadenmdadvameade para ,o fim de mane adllsados.daqüenta,por mato
, para dada* ers migai , dm 'dívida.. vedddaa de. gatorko anstroladores„ que

yimaM mar nfimanisdaapala . DMéd, ,e, sr- enamie para pagamento de até
isliasdionterpOr CoMo dgr preptaçõm Summaia dívidas de conanaloadalin e.dos

' Raiados Matraindori 	 meia"

Mensagem n 110

O dispositivo ora vetado do art.?, do seguia* teor

*An. 2* A anistia de que trata o artigo anterior ao beneficia mudes cuja puniçáo
tiver decorrido de falta grave apurada nos termas das alíneas a, c, cie 1 do art. 482 da
CLT.'

Na proposta oriunda do Poder.Executive esse artigo ato discriminava entre as
faltas 'graves para efeito de inaplicação da anistia, mas sofreu alteração no Congresso Nacional,
que a limitou is quatro hipóteses referidas no texto acima transcrito..

Assim, verifica-se que a redação aprovada não leva em conta Nadem •
fundamentais que caracterizam falta grave, segundo o premio art. 482 da CLT, tais cesso.
incontinencia de conduta ou mau procedimento (alínea b), desídia do empregado no desempenho
das respectivas funções (atines e), embriaguez habitual ou em serviço (alínea I), violack de
segreda de enleai Nafta :X ato de indisciplina ou.de insubordinação (alínea 10, Pratica da alo
lesivo à honra e à boa fama ou , Ofensas fincas praticadas contra o empregador e superiores
hierárquicos (alínea k), entre outras.

-- •
Como a Constituição Federal, só excluir da protege contra a dimana& oa dirigentes

ou representantes sindicais que praticanem falta grave (art. /1", VIII), não estabeleceu ditongo
guiou, is suas modalidades, o texto Ora vetado, Umbanda-as pua o Mesmo fini e, perianto,
introduzindo exceções (em suma, distinguindo onde a-Lei Maior Mo distinguiu), incide no vício.
de inconatitucia~de.

Ademais, a aumesallo do Ri..? Mo compromete:a :Oropositun, jú que o leen
conteúdo remaneacenie atendera de modo cabal bjustae ~ida adada.

gatas,' -Senhor Presidente, as razões quente levará. a vetar era ,paria ort=em
castas, as quais ore subidas:ai elevada apteeiaçãO dos Senhbres Membros do Coimam

Brunia. 4 de Riamo	 de 1993.

ITAMAR FRANCO

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

• Gabinete do Ministro

PORTARIA N9 464/SC-5, DE 4 DE MARÇO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO ESTADO-NADAI DAS PORCAS JURADAS,
no uso de Suas atribuições legais e 'tendo em vista 8 . disPosto no art.
14 do Decreto no 722, de 18 de janeiro de 1993, 10:410AVir

Alterar a tabela de diiirias doe servidores militares federais,
de acordo com o. anexo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Gen Ex ANTON/0 'LUIZ ROCHA VENEU

10Mi. ~AL

MIMA

IYMPIMMMMOMM=~	 Senhor Presidente do-Senado Federai,
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Comunico a Vossa Excelencia que, nos termos do parágrafo l • do artigo 66 da
MOIA.

m.à.•

Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei as' 154, de 1992 (n • 3.424192 na
Cantara dos Deputados), que "Concede anistias dirigentes ou repreaentantea sindicada punidos por
motivação

ANEXO• •

,
' Bate dinmeitivoHerann bispado aegaRvo eapreasivo sobre o caixa do 'Teaouro

NacionaL Algum Mineres preliminares MOSE= que o Tesouro Nacional finda devedor de cerca
de US$ 3,1 ,bilisões: queimaria mi deMontado ou no 'saldo devedor das dívidas dos Ratados
controladora ou na anscriiiação inertgat do financiamento desta dívida. 0. Tesouro Nacional
evidentanenie Pearia obrigado a pagara parcela abatida às instituições fmanceiras credoras, o que
.tausaria untrimmidlibdo de caixa significativo. Par outro lado. 114 empresas con saldos devedores
para comallnigo,em relação às quais a Lei não determina em que condições pagar. Por is000mia.
o Projeto dá Lei deveria prever prazos semelhantes para ás empresas devedorasi quitmem tais
Mine.

Barna Beaboi Presidente, armões quente levaram a veiar em parte o projeto em
eanta, ir mais orgikaaernitieUal aprecimgo doa Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 4 de maço	 de 1993.

ITAMAR FRANCO
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